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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" oo7

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO1/2022

PROCESSO L]CITATORIO OOl

R$ 1,90 RSr9.00

' No djâ 20 dê Setembro de 2022. no(a) FUNDO HUt{lClPAL DE SAÚOE OE CUt BETSE , inscÍito(a) no CNPJ 11.,142.847/000'l-42, com sede â AV DR LEANDRO
MARCIÊL n" 08 CEP 49660-000 - Cumbe-SE nêstê âto lêgálmênte repEsentâdo pú AllA KÂRLA iTOURA DA SILVA VISRA, portador do CPF n" 0ía28910530,

RESOLVE regisÍar preços pErâ evenlud aquisiçáo 6m fâcê da âp.esêntâÇéo de(s) propostiâ(s) da(s) êmpÍêsa(s) âbaixo qualíic€da(s):

Fornêcêdor RGSILENE VIEIFA LOPES EPP C}{PJ: 10.279.430rc001-48

Representânte: ROSItENE VIEIRALOPES

Í€l€Íone: (34) 3a25{262

Eú.il: lopesepoÍto@notmall.coín

Endêí€ço: AV JOSE SOÂRES OE ARAUJO, 285 - JARDIM CALIFORNIA. Patos de Minas - MG - 3870&103

liom [»3crlçâo Ouantldâds. Unldada ârca odolo Pr.ço UnlÉrio Valor Total

V ss cànulâ de TrâqueotomÉ merat ronga - 10.00 und ctRURGlcA BRASIL CANULA R§133,s0 Rs1.339.00

NR'Os

39 Catâler NasâlCe Oxrgánio ripo Ócuios 1C.00 Und MÀR( À,iED CÀÍEÍER

5i 500,00 Pcl OLB FRALDA R$ 7,25 RS3.62s.Oo

Tolâl: R$ 4.983.00

,i. DO OBJETO

i ] A íITêsente Atâ tem po. objeIo o REGISÍRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AOUISIÇÀO DE AÍE6üAL fÉDICo }IoSPIALAR, PARA SUPRIR ÂS
NEcESSIDADES Oo FUNDo HUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE . SERGIPE .rntorme espeqficaÉês e ex gências êsrabêlêc das no anêxo I do Ediral do Pregão
EleiÍônico SRP í^ 001/2022 e Anexo I desta Ata de Regr§tÍo de Preçosi

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

3, DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1 A presente Atâ de RegisÍo de Prcços teía v:gência de 12 (doze) meses, a contar dâ Cata de sua assinatuía.

4, DO PREçO

FÉlda g€riámca descârtável XG cJ 08

unid.'lníanlil'

As especilicaçoes lê§rcâ§ constantes do processo êm epígrãfe, assim como lodâs as obdgaçôes e cofldiçàes descritas na minuta da Âta de Regis[o rie Preços e na
Proposra de Prêços integrâm esta ÀRP indepêndentêmentê de tíân§.íiçáo.

A validade dêsla Âtâ dê Registro de PGÇos é até 20Í)9/2023 . â contâÍ do d)á Z0ngn022 .

g
4.1 Os preços íeglstrados sào RS 4.983,00 (qualro ínilnovecentos e oilentâ e trôs rears), conÍcÍme Anexo

FILHAN,lLLlbL

,,.n*n .ASS': tbt.'

2 1. Estê instrumênto guaídâ intêirâ coôlóímidâde com os termo6 do Pr€gão ElEtónico n. 001/2022 pãía RogistÍo dê Prêços ê s€'us Anêxos. o qual e parte rnÉgíant€ e
comdementar vinculando-se ainda, a proposta dô Fomêc€dor R€gisúado.



4.2. A qualqueí tenrpo, o preço r€gislrâdo podêrâ ser rêv slo em decoÍrência dc evenfud Í6duÉo daquêl€s €xslentes no mêtcado, cabendo ao Ôtgáo Gere 
' '"';U;n" 

fuL
convocaí os Fom€c€doíes íegistrados paÍâ n€gociar o novo valor- eSS,:_$

4.2 I Caso o fornecedor Íegrstrado se Íecuse a baixaros seus prsços, o OÍgão Gerencbdoí pod6É liberar o íomgcsdor do compíomisso a§sumido uma vez ÍÍustradâ ã

negooaçáo o convocaí os dêmais íoÍnecedorês visando â igual oportunidadê de negociâção-

4.3. Durante o peÍíodo dê vâlidade da Alã cle ReglsrÍo de Preços, os preços não serão Í€ail,lsledos pere msaoí, ressdvadâ ã superveniência d€ nomlas lederars

edicávêis e êsÉclê.

a.4. O diferênciald€ prêço entre a prcpostâ iíiclâl do Íornêcêdor delêítoí cla Ala ê â pêsquisa de mercàdo eíetuâdâ p€lo Oígáo G€renciadôí á épocâ da abedura da

proposta, benr corno eventuais desconios poÍ ela concedrdos seÍão sempre manldos, inclusive se houver proíogaÇião da vallclade da Ala de Regrslro de Preços.

5. DO CONTROLÉ DOS PRÉçOS REGTSÍRADO§

5l O Ôr9âo Gerenciador adotarâ a pÍatca de todos os alos necessáÍios ao contrde e adminlslÍaÇao da pÍesonle Aia

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO OE PREÇOS

6.1. A empíêsa rêgisEedâ leé o seu Íegrstro câncdâdo que6do:

a)descumpdr as condiçr€s dâ Ata d6 R6grstÍo d€ PÍeços;

b) náo acêitar reduzú seus píêçps registrados na hipótêse de se lsnarem superioí€s aos prâticados no mercádo;

c) houver Íazo€s de interesse públrco.

6,2. O cancdamênto de r€gistío, nâs hrpôEses píovistas, ass€gurados o contíaditôíio e a ampla dohsa, será foÍmdizaclo por despacho da *crelária Munrcipd de

Saúdê dê Clmbe - Sêrgipe.

6.3. O íúnêcadoí podeá solicllaro cancdamento do sêu ísgislío d€ pí€ço na ocoíência dê íato supêrvenients quê vênha comproÍnetêí e peííeitâ êxecuçÉo

dêcoíÍentos de caso Íortuito ou de forca mâior devrdâmêntê comprovâdos.

7. DA OIVULGAçAO DO EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

7 1 A put{ ceÉo clo extÉro dâ Ata de Registro dê Píeços dev€rá de íealizada nâ lmpÍensâ OÍcial nâ Íoímâ píevisla no AÍt 15 § 2 dâ Lein" 8.666i93. ate o qu,nto d â

úlildo Ínés subsequenle ao de sua assinatuía.

.V 8. DAS OBRIGAçÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. Sào obngaçoes do orgáo qerenc âdoÍ

| - gerencEí a al3 de RegislÍo d€ Pr6Ços:

ll-prsslar, poÍ meio de serr represenlante, as iníorÍÍÉçôes nec€súrias oém como eleslaÍ as Notas Fis€ais oÍiundâs cl€s obígaçoes conúaidas:

lll - emftÍ pareceÍ€s sobre atos relalMos a execLrção da ala, êm êsp€ôial. qúanto âo âcompanhâmento e ÍscálizaÇáo do íoínaimeÍto, a exigência dê condiçó€s

eslabdecidas no Edrtale a propostâ de âdic"ção de sanções;

lV- assegurar-§e do íiêl crmpimento das condiçõês êstâbêlêcidâs na âla. no inslrumento convocâlório ê seus anexos;

V - asseguÍaí-se de que os preços registrâdrs são os íhâis vanl,âjosos para a ÂdmnistraÉo, poÍ meil dê êstudo comparâüvo dos pr€fps praücâdos p€lo mercêdo.

Vl - conduzií os proc€dimênios relativos a eventuab ren6gocieçõ6s dos píêçps íê_oistrádos e â âplicâçáo de penalidadês poí descumpaim€nto do pâcluado na Âlâ de

Registro de P.eços:

Vll - íscalizaí o cumpÍlmento des obíagaçõ€s assumidas pelo ícírccêdor Rsgiskeoo,

Vlll - â Ílscalizaçáo erercda pelo Ôrgão Gêrencrádor não â(cluká ou reduziÍa e responssbilidade do íornecêdor Registraó,o p€la complela € peíeila execuçêo dos

s
9. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR REGISTRAOO



I 1 Sáo obngaçÕes do fomêceõor Íegislrado

l - manto( dulanle a ügénciã da ãta d6 ragisl.o de pÍe9o, as con.iiçÕês d€ hâtiriaçáo €xrgidas no Edrtãle na prcsont€ Alâ dê R€grsko do p.eçosi

ll- comLrnacsr ao Gêrenciedoí qualquer problema ocoÍÍrdo na êxecuçáo do objelo dâ Ata de ÍêgÉtro de preç6i

lll- alendêí aos chamados do Órgão Gsrenciador, visando oíêluar íepEms€m svsntuaissrÍos co.n€6dos ns sxêcuÉo do objêto dâ ala de íegislÍo de preços;

lV - absler-§e de lransf€ní dir€itos ou obrigaçÉ€s decorÍefil€s da áa de reglslÍo cle prêços s€m a êxpíês.sa concoldáncia do Óígão Gêrenciador

10, DO FORNECIMENTO

10.3. O prazo de entÍega é de ais 5 (cinco) dias contados do recebinrenro da nola de empenho pelâ AOJUDICATÁRIA

\J,/ 10.4. Os matedais conldos nesle TsÍÍÍro de ReÍerêncB devem s€r entrBguss no Fundo Municipalde Saúde, silo ã Rua Ànísio Cardoso d€ Oliv€rra S/N. - Cênlro.
Cumbe/SE.

Os materiais deverão ser enlregues, de forma a permitir completa segurança durante o transporte

No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a ADJUDICATARIA
deverá prôvidenciar a substituição do mesmo no prazo máximo dê 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades
estabelecidas na ata de registro.

Os matêriais serão recusados se enlregue com as espêcificações diferentes das contidas na proposta da
empresa vencedora da licitação;

O recebimento dos maleriais será provisóflo, para posteriores testes de conformidade, veriÍicação das
especiÍicaçóes técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial;

Para os casos omissos deverão seÍem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de reÍerêncra,

. A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de rêgistro, sem prejuizo
da aplicação das sançõês cabíveis:

. A obrigação do fomecedor registrado em relaçâo á entrega será considerada mmo atendida somente após o
ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

. 
11 , DAS PENALIDADES

totNAN'.i!!+7&-

^ss." P-"

i 0.1. O íoÍnecimento dos materiâis ljcitados ssrá reâlizádo em confoÍmidâde com âs solicilaçó€s dâ S€c.êtaíiâ rôêponsávd, e o forneêínento deveíá ser rêalizado na

ssde clo Fundo de Saúde de Cumbe- SeÍqtp€ e coníorme d€talhamento no learm.le Íêfêrôncia doêdilal.

10 2. A nào enÍêga na prazo estab€lecdo, imdicará nâ decadência do dieito do licitanl€ à inclusáo dos seu6 preçls Íro sistema de r€gislÍo, sem prejulzo das sanÇõ€s
previstâs no ad. 81 da Lein" 8.666/93.

a) Sê 3 Adiudicâtáíia, denlro do prazo de convocaÉo, náo recebeÍ a Ordom d6 íornêcrmênlo, recusar-se â fornec€í o obrêto licitâdo, âpresentâí documêntaÉo fâlsa
exigida parà o cerlame. ens€jar o retardamênlo da €xecução do seu oblêtc, nãô mantiv6Í a proposta, cornportar"s€ de modo,nidôneo ou comelerÍraude tiscd. íicara
mpedidâ de licitâí e contÍatar com a ÂdmiôistraÉo, pelo prazo de alé 05 {cinco) anos, sem prcjuizodas multas previslias nesle lnslrumenlo e dêmais
lsga,s;

I0.12 Tôdo produlo entregue deve apr6sentâr cenificêdo de gârantia.



b) Pela inexeqrÉo total ou paícnt do obiêto da túitaÉo, êÍÍos d€ sxecução, ÍÍroÊ no Íoínecrm€nto e instataÉo a emp.esâ rcgistraoa. as seguintes se§pl}.lA N0

l) adveílência por êscrito sêmprê que v€íifcâdas pequenas íalhas conigiveisi
ll) multa dê 0.5"/" (zero virgula cinco por cento) poí diâ. peb âneso injuslificádo nâ instâlaÇào. sobre o vâloí regislrado em alÍaso ASS.:

A pÍêseirre Ala de Registro de PÍeços, após lidã e âchada coníorme é assi

DA SILVA ViEIRA
GESTORÂ OO ÊMS

Aisinado de lorma dEitâlpd

ROSILENE VIEIRA LOPE§
ROSILENE VIEIRÀ LOPES EPP Íípo'lado

1 0.279.430/0001 {8 Dàdos: 2ros12o22 14 22 4s

J47L
à-/.
x

lll) multa compensaloía/indenizalóna de 5% (cinco por cênlo) pêlo não Íomeclmenlo do obJ6to deste Pregáo, calculada sobre o vâlor remanescente do Regrsroi
lV) mullâ de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) poÍ dra, pelo dêscumprimênlo de qualquer dâusula ou obngação previstá neste Edilal ê náo discrimrnado nos rncisos

antêdorês, sobíe o valorregistrado em descumprimento. coniâda da comúnicação do órgão gerenciâdor(viâ intêmet, Íax. coneio ou outro). até cessar a inâdimplêncial

V)suspensão temporária de panicipaÍ de licjtaÉo e impedimento de contralar com o Fundo de Cumbei
VlldeclaGçáo de inidonerdade para licitar e conlralar com a AdmifiistraÉo Públicá enquanlo peídurarem os motivos delormanant6s da Puniçao ou atê que sBjâ

píomovada a reabilfaÉo, na íoíma da Ler, peranl6 a póprie auloÍidâdê que âplicou e penalidade.

Vll) aÉs o 20" (vigêsimo)dia de inadimplência. a AdministraÉo terá direilo de rêcusar a execuÉo. dê acoróo com sua conv6niância e oporlunidad€ comunicando ã

adJudicatána ã peÍda de inteÍesse no recebimento da nota fiscal/Íatuía paía pegamento do obleto deste Edital, sem pr€juizo da adicação dâs pênalidedes previstas

Xll) As sanções âcimâ descrilas poderão ser aplicâdas cumulativamênte. ou náo, de âcordo com a gravidade da iníraçãoi

'J XIll) O valoÍ Máximo dâs multas não podará êxcêder, «Jmulâtivamsnle, a 1O% (dez por cento) do valor registradoi

XIV) Nenhuma parte sêrá rêsponsável pe.ânte a outrâ pelos âtrâsos ocâsionádos por molivo de íôrca meior ou caso Íortuito.

XV)A muhâ, aplrcadâ após rêgulâr pÍoc€sso administalúo, deverá serrccdhidâ no píazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quândo foí o caso, será cobrada
judicialmente.

Vlll)a inadimpléncia da empíesa regislíadâ. independentêmente do lranscurso do paâzo êstapdado nâ âlinêa anterior, em quâisquer dos casos, obseÍvado o rhteÍesse

do órgáo gerenciador e a conclusáo dos procedimentos adminrstralivos p6íin6ntes, poderá implicara imedialâ resosào ou cancelamento desia ata com a apl'caçào

das pênalidadês cabiveis

lX)oconida â rescisâo pslo molivo íetroÔtado. o ÓRGÃO GERÊNCIADOR podeÉ contratàí o rêmanescente modiente dispensa de licitaçáo, com tulcro no arl.24 Xl,

dâ Ler Fedeíâl no 8.666/93, obseívâda a ordom de classifcaçáo da licitãção e as mesmss condiçôês oíerecidas pela licatante vencêdoÉ, ou adotar outra medida legal

paía lomêcimento ora regislrados:

X)quândo aplicadâs as mullas previstras, mediante íegulaÍ procêsso adminrsÍativo, poderão elas serem compensadas pelo Dêpertamento Financeúo do óÍgâo

geíenclado., por ocasÉo do pagamenlo dos valoÍes devidos, nos têímos clos Ans. 368 a 380 da Le' no 10.406, de 10 d6 janeiro de 2002 (Código C'vil)i

Xl) na rmpossibildade de compensaçáo, nos termos da alinea anterior ou, inexstando pagâmeoto vincendo a ssr reelizâdo peto ÔRGÂO GERENCIaDOR, ou, âinda,

sendo este insuÍcienle pâía possibilitâÍ â compensâção de valores, a AOJUOICATÀR|A será noliÍicâde â rêcoihêí aos cofres do EráÍio â impoÍtància remanescente das

mullas aplicádas, no pÍázo Máximo dê 10 (dez) dias, contado da data do recebimenro, pela ADJUDICÂTÀRIA, do comunicâdo foímal da decisão detinitivâ de aplicsÇáo

da penalidade, sem gÍejuizo das demais sênçóes legais cabiveis-

XVI) As sençó€s prêvislâs nêslâ CLAUSULA são aúônomas e e aplrcâçào ds uma nào exdui â de oúlÉ e nem ampede a sobrêposição dê outrâs sançpes preústas na

Lêi Fedoralno 8.666. de 21 de junho de 1993, com suas dtêràções.

XVll)As penalióades sêÍâo adicâdas, garantido sompíê o êxeÍcicio do direilo de dêfesâ, após notúcâÇ3o ênderêçada à ADJUDICATÀR|A âssegurendo-lhe o prazo de

5 (cinco)úteis párâ mâní€slaÉo e posterior dêcisão da AutoÍidade Supeíior. nos termos da Iei.

12. DA PUBLTCAçÃO

12 1. A publicação do exlrato da Ata d€ Regisko de Pí€ços dêvêrá do reelizeda nâ lmpíensâ Oficial, na íormâ pí€vista no Arl. 15 § 2'dâ Lêin" 8.666/93. até o quinlo dia

ü do més subsequente âo de sua assinatura

13. 13. DAS DISPOS|çÔES GERATS

13.1. lndêpêôdênls de sua transcrição. o êdrtal e sêus anêxos. principâlmonts â p.opostâ dê prsço 6 os dodlmontos da proposla ê da habilitaçáo aprês€ntados p€lo

Fornêcedor Rêgrs!.ado no pregào faá pâne destá Ala de Registro dê Preços-

14. DO FORO

14.1. Para dirimir, na esÍeÍa judicial as questóes oíundas da presente Ata de RegislÍo de PÍeços será compelent€ ofom da Comerca do MunacÍpio d€ Nossa Senhoía
das Dores, estado dê S€rgipe.

E para ím€za e como prova dê assim hav6rem. €nlro si, ajustado, íoi lavrada a pÍssente ata de registro d6 pr6ços qu€. trda e achâda c.níorm8. e assinada em 3 (trés)

vias, de qual teoí e Íormá, p€los signalârios deslê insiÍum€nto e pêlas testemunhas abalxo nomêadas, tendo sido erquivâdá um via na Comissáo permanentê de

Lrc[âçáo deste Fundo Municrpalde Saúde.


